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1 ~stndo do Para nú 

PROJETO DE LEI Nº 45/2008 

Revoga a Lei nº 1966, de 6 de setembro de 2000. 

Art. 1° Fica revogada, em todos os seus dispositivos, a Lei nº 
1966, de 6 de setembro de 2000, que autorizou a doação de parte do 
Imóvel lnelso Zuffo, com área de 4.955,00m2 (quatro mil, novecentos e 
cinqüenta e cinco metros quadrados), a Metavision Indústria e Comércio 
de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br - site: \Wlw.camarapatobranco.com.br 
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Oficio 024/2008 - SEDET Pato Branco (PR), 24 de março de 2008. 

Ilustríssimo Senhor JUAREZ LUIZ LARINI - Diretor - Metavision Indústria e Comércio de 

Equipamentos Eletrônicos Ltda - CETIS - Centro Tecnológico Industria l do Sudoeste 

Paranaense - Pato Branco - Paraná 

Em conformidade com as Leis de Incentivo Municipal nº 1.207 de 03 

de maio de 1993, com alterações dadas pela Lei nº 1.260 de 18 de novembro de 1.993, 

INFORMAMOS vossa senhoria que estamos REVOGANDO a Lei de nº 1.966 de 06 de 

setembro de 2000 que autorizou o Poder Executivo a efetuar a doação a empresa 

Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda por não 

cumprimento ao disposto no artigo 1°, inciso 3° e 4° da referidas lei; 

Ili - início das atividades industriais propostas no pedido objeto 
do protocolo nº 215399, de 21 de junho de 2000, da Prefeitura 
Municipal, na forma nele contida, 110 prazo máximo de 90 
(noventa) dias (grifo nosso), contados da publicação desta 
Lei; 

V - revogação da doação, com perda integral das 
benfeitorias que edificar sobre o imóvel objeto da doação 
em benefício do doador, em caso de descumprimento de 
qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 
1.207, de- 03 de maio de 1.993, com alterações dadas pela 
Lei nº 1.260, de 18 de novembro de 1.993.(grífo nosso) 

Recebido em / ___ / __ _ 

Horário horas __ minutos 

és r H. Lattmann. Secret./Dpto. _______ _ 

S c tario ' Assinatura· 
e etaria de Desenvolvimen~.v~~~·=-:w;:;·=======:J oô 

Econômico e Tecnológico. r,.. [O)\ 
- · \ 9 Sl lrll ?J~w ' J"' \À eo-e- V1 o f·~'--ü . 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1544 - 85501 -060 - Pato Branco - Paran · . 
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r/ô,nuua-vlkutic(#ddéY 9"uit:Y!ilianct:Y 
Estado do Paraná 

Ofício n° 13/2008-GSS 
Pato Branco, 29 de maio de 2008. 

Senhor: 

Encontra-se em trâm ite neste Legislativo Municipal o Projeto de Lei n° 
45/2008, encaminhado pelo Executivo através da Mensagem nº 43/2008, que 
revoga a Lei n° 1.966, de 6 de setembro de 2000, que doou imóvel a empresa 
Metavision . 

Conforme consta no relatório de vistoria da Prefeitura Municipal, em 24 
de março de 2008, a empresa não construiu no terreno doado pelo município, 
descumprindo o disposto no inciso III, do artigo 1°, da lei citada. 

Na condição de relator ao projeto de lei acima citado, solicitamos que 
V. Sª manifeste-se oficialmente com relação ao assunto exposto, para que 
possamos seguir com a tramitação do mesmo. 

Atenciosamente .. 

Guilherme e 
Relat 

Senhor Joarez Larini 
Metavision I ndústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Fone: 3225-4454 
Rod. PR 469 - Cetis - Km 01 
85501-970 - Branco - Paraná 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco 
e-mail: legislativo@wln.com.br - site: www.camarapatobranco.com.br 

Paraná. 



l '.statlo do Paraná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 45/2008 

Os membros da Comissão de Justiça e Redação se reuniram para dar parecer a 
matéria em tela. Trata-se do Projeto de lei nº 45/2008, de autoria do Executivo Municipal o 
qual busca autorização legislativa para revogar a lei nº 1.966, de 6 de setembro de 2000. 

A referida lei autori zou a doação de parte do imóvel Inelso Zuffo, com área de 
4.995,00 m2, constante na matrícula nº 19. 277, cio 1 ºOfício do Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para a firma Metavision Indústri a e Comércio ele 
Equipamentos Eletrônicos Ltda. , pessoa jurídica de direito privado. 

O Executivo Justifica em sua mensagem que a revogação acontece pelo fato ele 
que referida empresa não cumpriu com as condições estipuladas nos incisos ITT e V da Lei nº 
1.966/2000 e consequentemente as disposições da lei nº 1. 207/93. 

Com a revogação, o imóvel retornará ao patrimônio público municipal, livre e 
desembaraçado, o qual poderá ser disponibilizado para futura doação, que melhor convier o 
interesse público. 

Uma vistoria realizada por um funcionário da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, atestou que a referida empresa não promoveu a 
construção no terreno doado pelo município e que está instalada na Rua Elisa R.Colla Padoan, 
nº 45, no Cetis. · 

Por entendermos que a matéria é justa e necessária, pelo acima exposto e por 
encontrar-se a mesma amparada legalmente, após análise emitimos PARECER 
FAVORÁVEL a sua tramitação e aprovação. 

É o nosso parecer Salvo Maior Juízo. 
Pato Branco, 15 de abril de 2008. 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br - site: www.camarapatobranco.com.br 



E!-.tado do Parnnú 

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER AO l>ROJETO DE LEI Nº 45/2008 

Os membros da Comissão de Políticas Píiblicas se reuniram para analisar o 
prqjeto de lei nº 45/2008, de autoria do Executivo Municipal o qual busca autorização 
legislativa para revogar a lei nº 1.966, de 6 de setembro de 2000. 

Com a referida lei ficou autorizada a doação de parte cio imóvel [nelso Zuffo, 
com área de 4 .995,00 m2

, constante na matrícula nº 19. 277, do 1° Ofício do Registro Geral de 
l móveis da Comarca de Pato 13ranco, Estado cio Paraná, para a firma Metavision 1 ndí1s!ria e 
Comércio ele Equipamenlos Eletrônicos Lida., pessoa jurídica de direito privado. 

Porém o Execulivo Municipal jus!ifica em sua mensagem que a revogação 
aconlece pelo fato de que referida empresa não cumpriu com as condições estipuladas nos 
inci sos Ili e V da Lei nº 1.966/2000 e consequentemente as disposições da lei 11º 1. 207/93 . 

Com a revogação, o imóvel relornará ao palrimônio público municipal, livre e 
desembaraçado, o qual poderá ser disponibilizado para futura doação, que melhor convier o 
interesse público. · 

roi realizada 111na vistoria por um funcionário da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, onde o mesmo ateslou que a referida empresa não 
promoveu a construção no lerreno doado pelo município que está ins!alacla na Rua Elisa R.Colla 
Padoan, nº 45, 110 Cetis. 

A matéria contempla os preceitos legais estando apta a seguir sua regimental 
tramitação por esta Casa de Leis, motivo pelo qual após análise esta Coinissão• ele Políticas · 
Públicas optou por exarar PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação. 

É o nosso parecer Salvo Maior Juízo. 
Pato 13ranco, 28 de maio de 2008. 

Marco Antonio 1\11g11sto 

Rua Ararigbóia, 491 fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato l3ranco 
Paranáe-mail: legislalivo@wln.corn.br - site: www.carnarapatobranco.corn.br 



Estado do Paran:í 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER AO PRO.JETO DE LEI Nº 45/2008 

Através do Projeto de Lei em epígrafe, pretende o Executivo Municipal obter 
autorização leg islativa para revogar a Lei nº 1.966, de 06 de setembro de 
2000, que autorizou a doação de parte do imóvel Inelso Zuffo, com área de 
4.995,00 m2, constante da matrícula nº 19.277, do 1° Oficio do Registro Geral 
de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para a firma 
Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado. 

Em síntese, justifica o Executivo Municipal em sua Mensagem, que a 
revogação decorre do fato da referida empresa não ter cumprindo as 
condições estipuladas nos incisos III e V da Lei nº 1.966/2000 e 
consequentemente as disposições da Lei nº 1.207/93. 

Com a revogação, o citado imóvel retornará ao patrimônio público municipal, 
livre e desembaraçado, o qual poderá oportunamente ser disponibilizado para 
futura doação, que melhor convier o interesse público. 

A proposição contém relatório de vistoria efetuada por funcionário da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, o qual 
atestou que a referida empresa não promoveu a construção no terreno doado 
pelo Município e que a mesma está instalada na Rua Elisa R. Colla Padoan, nº 
45, no Cetis, conforme comprovam as fotografias anexas. 

Sob o ponto de vista da técnica legislativa, a matéria encontra-se albergada 
nas disposições constantes do artigo 12, inciso II da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, estando apta a seguir sua regimental 
tramitação. 

É o parecer, SALVO MELHOR JUÍZO. 

Pato B · nco, 11 de abril de 2008. 
~ ~\.... ~-?-Q...;......,...--& 

l~>-t'C-c1m:tlo Monteiro do Rosário 

Rua Ararigbóia, 491 Fone: (46) 3224-2243 85505-030 Pato Branco Paraná 
e-mail: legislativo@wln.com.br - site: www.camarapatobranco.com.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 043/2008 

Senhor Presidente e senhores vereadores, 

Com a presente, encaminhamos para análise de Vossas Excelências o incluso 
Projeto de Lei, que propõe a revogação da Lei nº 1.966, de 06 de setembro de 2000, que 
autorizou a doação de parte do Imóvel lnelso Zuffo, com área de 4.995,00m2

, a Metavision 
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

A revogação se justifica tendo em vista o não cumprimento por parte da empresa 
do disposto no art. 1°, incisos Ili e V da referida lei, que diz o seguinte: 

Ili - início das atividades industriais propostas no pedido objeto do protocolo 
nº 215399, de 21 de junho de 2000, da Prefeitura Municipal, na forma nele 
contida, no prazo máximo de 90 (noventa) dias , contados da publicação 
desta Lei; 

V - revogação da doação, com perda integral das benfeitorias que edificar 
sobre o imóvel objeto da doação em benefício do doador, em caso de 
descumprimento de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei e na Lei 
nº 1.207, de 03 de maio de 1.993, com alterações dadas pela Lei nº 1.260, de 
18 de novembro de 1. 993. 

Contando com a aprovação do Projeto de Lei, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

1 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, 02 de abril de 2008. 

Rua Caramuru, 271 

J 
/ . j ? li I / ~ 

~OsEiro liGANÓ / / 
Prefeito Municipal 

Fone/Fax: (46) 3220-1544 Pato Branco - Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº &.( 5 [ 2.oo8 

Súmula: Revoga a Lei nº 1.966, de 06 de setembro de 2000. 

Art. 1° Fica revogada, em todos os seus dispositivos, a Lei nº 1.966, de 06 de 
setembro de 2000, que autorizou a doação de parte do Imóvel lnelso Zuffo, com área de 
4.995,00m2

, a Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na 9ata de sua publicação. 
(. 

I ' ) // J J • 

Rua Caramuru, 271 

RosERr o /iGANó / / I 
'Prefeito Municipal 

Prefeitura M . >ai de Palo Branco 
Jlilio Cé 8 1. l.attmann 
Sctrct~no o, ~1wol·11111cnto 

Econõ 1t e 1 t nolôg1co 
rui 'ld b K2005 

Fone/Fax: (46) 3220-1544 85501 -060 Pato Branco Paraná 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológ ico. 

Memorando nº 60/08 Pato Branco (PR), 26 de março de 2008. 

DE : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico 

PARA: Senhor CARLINHOS POLAZZO - Coordenador Legis lativo 

ASSUNTO: Encaminhamento de Mensagem 

Solicitamos a gentileza de vossa senhoria providenciar 

mensagem e projeto de lei que REVOGA a Lei nº 1. 966 de 06 de setembro de 

2000, a qual autoriza a doação de imóvel à empresa "Metavision Indústria e 

Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda", por não cumprimento ao 

disposto no artigo 1 o, inciso 30 e 5º da referida lei. 

entendimentos q 

III - início das atividades industriais propostas no 
pedido objeto do protocolo n° 215399, de 21 de 
junho de 2000, da Prefeitura Municipal, na forma 
nele contida, no prazo máximo de 90 (noventa ) 
d ias (grifo nosso), contados da publicação desta 
Lei; 

V - revogação da doação, com perda integral 
das benfeitorias que edificar sobre o imóvel 
objeto da doação em benefício do doador, em 
caso de descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 
1.207, de 03 de maio de 1.993, com alterações 
dadas pela Lei n° 1.260, de 18 de novembro de 
1.993.(grifo nosso) 

contar estamos à disposição para os 

. Lattmann 
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ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO Píl r:FEITO 

LEI Nº 1.966 

Dnta: 06 de setembro de 2000. 
Súmula: Autoriza doação de imóvel à empresa firma Mctavision 

Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos 
Ltdn. 

A Câmara .Municipnl de Pato Drnnco, Estado do Pnnm:l, aprovou e cu 
Prefeito Municipnl snnciono n seguinte Lei: 

Art. 1 º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação de parte do 
imóvel lnelso Zuffo, com área de 4.995,001112 (quatro 111il , novecenlos e noventa e cinco 111etros 
quadrados), tendo 45,00 rn de frente para Rua Marginal da PR-469, Km 3 e com 111,00m de 
fundos, esquina da marginal da PR-469 com o eixo estrutural 02, constnnte da Matrícula nº 
19.277 do 1° Ofício Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, 
avaliada em R$ 3. 746,25 (três mil, setecentos e quarenta e seis mil e vinte e cinco centavos), para 
a firma Metnvision Iudústrin e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltdn., inscrita no 
CGC sob nº 81.378.069/0001 -55, 

... 

l'nr:lgmfo único. A doação de que trata o caput fica condicionada ao seguinte: 

1 - inalienabilidade pelo prazo de dez ( 10) anos, contados a partir do efetivo inicio 
das atividades industriais da donatária; 

II - destinação do imóvel ~xclusivamente para o ramo de equipamentos 
eletrônicos, vedado qualquer outro; 

lil ~ início das atividades industriais propostas no pedido objeto do protocolo nº . 
2 15399, de 21 de junho de 2000, da Prefeitura Municipal, na forma nele contida, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei; 

IV - outor a da escritura pública de doação somente após o efetivo início das 
atividades comerciais pro J sta· 

1 
'· 



; 

1 q. 

,, 

·~ - " . . 
" .. > 
~,j~ IJV.l\l-' 

..... ~-

?re/eilura !Jl(unicipa/ de :Palo :13ranco 
/ I 

ESTADO DO PARANÁ 

GAOINETE DO PílEFEITO 

V - revogação da doação, com perda integral das benfeitorias que edificar sobre o 
imóvel objeto da doação em beneficio do doador, em caso de descumprimento de qualquer das 

condições estabelecidas nesta Lei e na Lei 11º 1.207, de 03 de maio de 1.993, com alterações dadas 
pela Lei nº 1.260, ele l 8 de novembro de l. 993. 

Art. 2º. Esta Lei e11tra em vigor na dnta ele sua publicação, revogadas as 
disposições em contrúrio. 

Gnbi11ete cio Prefeit nunicipal de Pato Branco em, 06 de setembro de 2000 . 

. i~ 
)refeito Municipal · 
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LEI Nº 1.966 

Data: 06 de setembro de 2000. 
Súmula: Autoriza doação de imóvel à empresa firma Metavision 

Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos 
Ltda. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° . Fica Q Executivo Municipal autorizado a proceder a doação de parte do 
imóvel Inelso Zuffo, com área de 4.995,00m2 (quatro mil, novecentos e noventa e cinco metros 
quadrados), tendo 45,00 m de frente para Rua Marginal da PR-469, Km 3 e com 111,00m de 
fundos, esquina da marginal da PR-469 com o eixo estrutural 02, constante da Matrícula nº 
19.277 do 1° Oficio Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, 
avaliada em R$ 3. 746,25 (três mil, setecentos e quarenta e seis mil e vinte e cinco centavos), para 
a firma Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda., inscrita no 
CGC sob nº 81.378.069/0001-55, 

Parágrafo único. A doação de que trata o caput fica condicionada ao seguinte: 

1 - inalienabilidade pelo prazo de dez (10) anos, contados a partir do efetivo inicio 
das atividades industriais da donatária; 

Il - destinação do imóvel exclusivamente para o ramo de equipamentos 
eletrônicos, vedado qualquer outro; 

m - início das atividades industriais propostas no pedido objeto do protocolo nº 
215399, de 21 de junho de 2000, da Prefeitura Municipal, na forma nele contida, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias , contados da publicação desta Lei; 

IV - outor a da escritura pública de doação somente após o efetivo início das 
atividades comerciais pro sta· 
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V - revogação da doação, com perda integral das benfeitorias que edificar sobre o 
imóvel objeto da doação em beneficio do doador, em caso de descumprimento de qualquer das 

condições estabelecidas nesta Lei e na Lei nº 1.207, de 03 de maio de 1.993, com alterações dadas 
pela Lei nº 1.260, de 18 de novembro de 1.993. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei unicipal de Pato Branco em, 06 de setembro de 2000. 
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RELATÓRIO DE VISTORIA À INDÚSTRIA 

No dia 24 de março de 2008, às 14:30 horas, o funcionário da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, Luiz Marini , vistoriou e 
fotografou terreno situado no imóvel Inelso Zuffo, constante da Matrícula nº 19.277, na 
Rua Marginal da PR - 469, objeto de doação para a empresa Metavision Indústria e 
Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda, de acordo com a Lei 1.966 de 06 de 
setembro de 2.000. O terreno fotografado é o único sem construção na Rua Marg inal , 
entre a empresa Pato Fruta e a Inova Duck. 

Também fotografou o barracão utilizado pela empresa na Avenida E lisa R. Colla 
Padoan, 11°45, junto ao Cetis, no Km O leia PR-469. 

Na vistoria verificou-se que a empresa Mehtvision Jndústria e Comércio de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda não construiu no terreno doado pelo município e que 
a mesma está instalada na Rua E li sa R. Colla Padoan, 11°45. no Cetis. 

Pato Branco, 24 de março de 2008 

/ ~'/~ 1~;;; 
-< Luiz "1arin~ 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1544 - 85501 -060 - Pato Branco - Paraná. 
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